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SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER


TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DO TREINADOR

Vitória,     de                        de 2025.

À Secretaria de Estado de Esportes e Lazer do Espírito Santo.
Protocolo para realização de atividades esportivas na Academia Fontana. 

[bookmark: _GoBack]Eu, _______________________, RG n°, _______________, CPF n°_____________, residente à Rua ________________________ CEP- ____________ Bairro ______________, Cidade ______________, atleta da modalidade _____________________________, categoria ________________ sob a responsabilidade técnica do Profissional de Educação Física, Prof(a). ___        ________       ___, CREF Nº __________, Profissional de Educação Física, CREF Nº __________ (e/ou Diploma de bacharel ou licenciado pleno em Educação Física), estou ciente das regras institucionais de funcionamento do Centro de treinamento e das competições esportivas realizados no Centro.
Assim sendo, confirmo que concordo com as regras estabelecidas, estando sujeito às mesmas e as penalidades aplicáveis decorrentes da infração destas pela Comissão de Controle e Monitoramento da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER – SESPORT.

Firmo pelo presente meu consentimento e o compromisso pela veracidade das informações que irei prestar, bem como do meu Técnico.

Normas de funcionamento (Ações obrigatórias ao Atleta e técnicos)

1º - Do horário:
1.1 - O horário de funcionamento da Academia Fontana de Musculação é de segunda à sexta-feira das 7h às 20h. 
1.2 - O horário de funcionamento para atletas é de segunda à sexta-feira, das 7h às 20h. 
1.4 – Todos os usuários quando forem utilizar a academia devem comparecer com antecedência mínima de 30 min antes do término dos horários destinados à sua utilização, portanto, horário final de entrada para treino no horário noturno é às 19h30min, sendo as portas travadas para o ingresso dos usuários após este horário.
2º Do funcionamento:
2.1 - Esta Secretaria de Estado de Esportes e Lazer pode determinar a suspensão das atividades, mediante comunicação prévia aos seus usuários. 
2.2 - A Academia não funciona em fins de semana, feriados e ponto facultativo, salvo em eventos previamente agendados. 
2.3 – A Academia não funciona no mês de janeiro por motivo de manutenção e férias dos profissionais.

3º- O treinamento destinado aos atletas de alto rendimento deverá ser, obrigatoriamente, acompanhado por professor de Educação física ou no caso de fases de recuperação, por Fisioterapeuta, devidamente autorizados pela Gerencia de Formação e Rendimento - GEFR, com datas, horários e finalidades, utilizando a seguinte ordem:
1º- Solicitações de entidades esportivas federadas e/ou confederadas que priorizam a representação do Estado nos eventos nacionais e internacionais;
2º - Solicitações de Federações e Confederações Esportivas que primeiro forem apresentadas via e-mail retornoesportivo@sesport.es.gov.br ou em plataforma própria no endereço https://sesport.es.gov.br/academia-de-alto-rendimento. 
3.1- A SESPORT não disponibilizará profissionais para confecção ou acompanhamento dos atletas, sendo obrigatória a presença de um profissional para confeccionar os treinos e acompanhar seus atletas, preferencialmente fornecidos pela própria Federação ou autorizados por ela.

4º - Fica estabelecido aos treinamentos dos atletas que:
4.1 – Os Atletas que terão direito a 30 (trinta) dias de descanso, podendo ser fracionado em 03 (três) vezes, apresentado com até 10 (dez) dias de antecipação.
4.2 – Os Atletas que terão o direito de se ausentarem em períodos de viagens para competição, com justificativa apresentada previamente até a data da competição.
4.3 – Os Atletas que terão o direito de se ausentarem em períodos de treinamento, definidos pelos seus treinadores, em que forem necessários, devido aos períodos táticos ou técnicos, dos macros, mesos ou microciclos de treinamento, com justificativa apresentada previamente à data do período de ausência.
4.4 – Todos os atletas que apresentarem Atestado médico com Classificação Internacional de Doenças – CID, apresentado até o 05º dia após o inicio do atestado;
4.5 – Aos atletas que trabalhem em Férias de 30 (trinta) dias, podendo ser fracionado em 02 (duas) vezes, apresentado com até 10 (dez) dias de antecipação.
4.6 - Aos atletas que trabalhem, conforme a escala de trabalho comprovada no ato da inscrição o aluno poderá alternar o horário de treinamento da semana estabelecido pelo professor.
4.7 – Outras razões profissionais, devidamente justificadas com apresentação antecipada de documentação da empresa/órgão em que trabalha com até 10 (dez) dias de antecipação.
4.8 – Outras situações protocolizadas e analisadas pelos coordenadores. 

5º - Das normas de utilização 
5.1 - Os eletrodomésticos localizados na Academia são de uso e manuseio restrito dos coordenadores da Academia Fontana Sesport.
5.2 - É terminantemente proibido retirar quaisquer equipamentos da academia, sem a prévia autorização dos coordenadores, mesmo que para utilização dentro do Centro de treinamento.
5.3 - É terminantemente proibido transitar com bolsas, sacolas, mochilas, pochetes, de qualquer tamanho ou modelo, no interior da academia, sendo obrigatória a acomodação destes, nos armários dentro dos vestiários, ou na administração da academia.
5.4 – É terminantemente proibido o consumo de alimentos ou bebidas alcoólicas no interior da academia.
5.5 - A utilização de aparelhos sonoros, são proibidos, salvo os de uso pessoal, tais como fones de ouvido, ou quando autorizados pelos coordenadores, devem obedecer às normas municipais, o sossego e tranquilidade do funcionamento administrativo da SESPORT, sob pena de ser desautorizado em prol do cumprimento da legislação vigente.
5.6 - – Fica terminantemente vetada a cessão do uso da reserva para terceiros, ou seja, a sub cessão e sua cobrança ou qualquer outra modalidade de contrapartida, sob pena de suspensão por (1) ano de utilização.
- É vedada a utilização da Academia, para ações promocionais e vinculações políticas partidárias, religiosas, sindicais, agremiações ou comerciais de ordem privada ou quaisquer outras que contrariem os objetivos e finalidades precípuos do referido Espaço.
5.7 – É proibida a utilização ou permanência dos espaços em trajes de banho, bem como em trajes não adequados às práticas de atividades físicas e/ou que coloquem em risco a integridade do usuário nas dependências da academia.
5.8 – É obrigatório a utilização de garrafinhas e toalhas de uso pessoal no ambiente da academia.
5.9 – É obrigatório a retirada dos pesos dos equipamentos após seu uso, bem como sua higienização.
5.10 – É proibido algazarra, gritarias ou deturpação da ordem, de qualquer natureza, nas dependências da academia.
5.11 – É proibida a utilização de celulares ou máquinas fotográficas nas dependências da academia, salvo quando autorizadas pela administração.
5.12 – Os armários disponibilizados nos vestiários deverão ser utilizados e esvaziados diariamente, sendo portando destinados ao uso enquanto o atleta permanecer na academia, sendo proibida a permanência de objetos pessoais após o horário de funcionamento.
5.13 – Cada usuário deverá trazer seu próprio cadeado, não sendo a administração responsável pelos pertences dos usuários, e devem ser entregues limpos e nas condições de uso iniciais.

Vitória,        de                         de         2025.


Li e estou de acordo com os presentes termos bem como ao enviar este documento para o e-mail retornoesportivo@sesport.es.gov.br, com a finalidade da utilização Academia para preparação física, atesto serem verdadeiras todas as informações que forneci acima, sob pena da lei. 
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